
PROJETO DE LEI N°          ,DE 2025

(Do Sr. RODOLFO NOGUEIRA)

Altera a Lei  nº 8.429,  de 2 de junho de
1992,  para  estabelecer  como  ato  de
improbidade administrativa o ato de iniciar
ou  dar  continuidade  à  demarcação  de
terras indígenas, sem a observância das
formalidades  legais  ou  regulamentares
aplicáveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,

para estabelecer como ato de improbidade administrativa que atenta contra os

princípios  da  administração  público  o  ato  de  iniciar  ou  dar  continuidade  à

demarcação de terras indígenas, sem a observância das formalidades legais

ou regulamentares aplicáveis à espécie.

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 11 ..............................................................................

XIII - iniciar ou dar continuidade à demarcação de terras

indígenas, sem a observância das formalidades legais ou

regulamentares aplicáveis.

....................................................................................”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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A Lei nº 14.701, de 2023, recentemente publicada, regulamenta

o art.  231 da Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  o  reconhecimento,  a

demarcação, o uso e a gestão de terras indígenas.

Nos termos do art. 231 da Constituição Federal, tem-se:

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social,
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários
sobre  as  terras  que  tradicionalmente  ocupam,  competindo  à
União demarcá-las,  proteger e fazer respeitar  todos os seus
bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por
eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas
atividades  produtivas,  as  imprescindíveis  à  preservação  dos
recursos  ambientais  necessários  a  seu  bem-estar  e  as
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus
usos, costumes e tradições.

§  2º  As  terras  tradicionalmente  ocupadas  pelos  índios
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto
exclusivo  das  riquezas  do  solo,  dos  rios  e  dos  lagos  nelas
existentes.

§  3º  O  aproveitamento  dos  recursos  hídricos,  incluídos  os
potenciais  energéticos,  a  pesquisa  e  a  lavra  das  riquezas
minerais  em terras  indígenas  só  podem ser  efetivados  com
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades
afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados
da lavra, na forma da lei.

§  4º  As  terras  de  que  trata  este  artigo  são  inalienáveis  e
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras,
salvo,  "ad referendum" do Congresso Nacional,  em caso de
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou
no  interesse  da  soberania  do  País,  após  deliberação  do
Congresso  Nacional,  garantido,  em  qualquer  hipótese,  o
retorno imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os
atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse
das terras a que se refere este artigo,  ou a exploração das
riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes,
ressalvado  relevante  interesse  público  da  União,  segundo  o
que dispuser  lei  complementar,  não gerando a nulidade  e  a
extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo,
na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação
de boa fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §
3º e § 4º.

O artigo 231 , conforme visto, estabelece que são reconhecidos

aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os
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direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupavam na data da

promulgação da Carta da República em voga. Ou seja, 5 de outubro de 1988.

Sob essa perspectiva, este projeto de  lei busca tipificar como

ato de improbidade administrativa ações arbitrárias de demarcação de terras

indígenas, que desconsiderem os critérios legais estabelecidos; especialmente

a literalidade do artigo 231 da CF e a Lei nº 14.701, de 2023.

A possibilidade de responsabilização por ato de improbidade

administrativa, assim, atua como um importante instrumento de prevenção de

irregularidades no processo demarcatório.

Ante  o  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares

visando à aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA - PL/MS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
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